INDICAÇÃO Nº 
222
, DE  2004 


Considerando que deve haver por parte do poder público a preocupação com as condições normais de uso da malha rodoviária de forma a uma utilização satisfatória da mesma por parte dos cidadãos;

 



Considerando  que  a verba destinada a construções de monta, que refletem o acima especificado, ou seja, a efetiva satisfação das necessidades de transporte e locomoção da população e da produção depende de providências, tanto financeiras como técnicas, da liderança do poder executivo do Estado;

 



Considerando que as estradas municipais que seguem do Município de Itatiba até a divisa com o Município de Jarinu, passando pelo Bairro Morro Azul, não apresentam condições satisfatórias de tráfego;





Considerando que, no que diz respeito à Estrada Municipal João Bulgarelli, a mesma não possui sequer asfalto anti-pó, apresentando solo em terra, sendo que em épocas de estiagem produz muita poeira, e em temporadas de chuva apresenta muita lama; 





Considerando que o Bairro Morro Azul, destaca-se pela sua grande produção agrícola, sendo que as estradas que passam pelo citado bairro são utilizadas diariamente pela população local, principalmente para o escoamento dos produtos ali cultivados; 





Considerando que, embora a Estrada Municipal Basílio Franciscon, que dá acesso àquele bairro pela Rodovia Dom Pedro I, conte com a camada de asfalto anti-pó, o que não ocorre com a já citada Estrada Municipal João Bulgarelli, faz-se de extrema necessidade o asfaltamento definitivo de ambas as vias públicas, até a divisa com Jarinu, uma vez que as condições de transporte são um item primordial de infra-estrutura para os comerciantes e produtores rurais da região, que disso dependem para escoar a produção.

 



Considerando que existam recursos possíveis  dos quais o Governo do Estado de São Paulo possa dispor para que haja a efetiva recuperação e recapeamento asfáltico das Estradas Municipais João Bulgarelli e Basílio Franciscon no Município de Itatiba.
 



INDICAMOS, com fulcro no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que realize convênio com a Prefeitura Municipal de Itatiba a fim de que se elaborem os estudos técnicos e demais  providências necessárias a que se efetive a recuperação e o recapeamento asfáltico da Estrada Municipal Basílio Franciscon e da Estrada Municipal João Bulgarelli.

Sala das Sessões, em

Deputado Rodrigo Garcia - PFL
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